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Selo de Renúncia Fiscal do Projeto: 100%
Valor a ser Empenhado: R$ 192.000,00 (cento e noventa e 

dois mil reais) 
II – Dotação orçamentária nº 25.10.13.392.3001.6.390.339

03900.00, conforme Nota de Reserva 028600913
III – Nos termos do no art. 3º da Portaria 173/SF/2018, 

a Secretaria Municipal de Cultura, após a comprovação do 
depósito por meio de comprovante enviado pelo contribuinte 
incentivador, deverá conceder o Certificado de Incentivo e emitir 
a nota de liquidação no valor do benefício fiscal. 

 PORTARIA N? 04/SMC-GAB/2020
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA, nas atribuições 

que lhe são conferidas por Lei, resolve consituir:
A Comissão de Análise de propostas para o Chamado 

Público para a realização do festival Palco Presente, que será 
realizado nos dias 21, 22 e 23 de agosto de 2020.

A Comissão de Análise será composta por 5 (cinco) mem-
bros, abaixo relacionados, que possuem notório saber em lin-
guagem teatral, indicados pelo Secretário Municipal de Cultura, 
sendo os 3 (três) primeiros integrantes do quadro de pessoal 
da Administração Pública Municipal, e os 2 (dois) subsequentes 
representantes da sociedade civil:

I - Nilton Bicudo Cury, RF 804938, que presidirá a Comis-
são;

II - Kildervan Abreu de Oliveira, RF 737.262-1;
III - Júlio César Doria Alves, RF 798.074-4;
IV - Caroline de C. M. de A. Carreiro, RG 30.656.121-9;
V - Eliana Claudina Monteiro, RG 14.475.346-7.
VI – O plano curatorial, sugestões, propostas, eventuais 

problemas e pontos controversos no âmbito da Comissão serão 
analisados e resolvidos pela Secretaria Municipal de Cultura, a 
quem caberá à decisão final.

VII – A Comissão de Credenciamento do Chamamento 
desempenhará suas funções até a data subsequente ao encer-
ramento das atividades.

VIII – Esta portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

 SISTEMA ELETRONICO DE INFORMACOES - SEI

DESPACHOS: LISTA 663
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
ENDERECO: AVENIDA SÃO JOÃO, 473
Departamento do Patrimônio Histórico
6025.2020/0010561-0 - (Comunicações Administrati-

vas: Ofício)
Despacho Deferido
Interessado: SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA / 

CPROG
DESPACHO: Com base no disposto nos artigos 18 e 21 da 

Lei nº 10.032, de 27 de dezembro de 1985, endossamos o pare-
cer técnico favorável emitido pela Supervisão de Salvaguarda, 
e AUTORIZAMOS o pedido de instalação de infláveis da Ação 
Infláveis do Rock, nas escadas externas do Teatro Municipal, 
bem tombado pela Resolução 05/CONPRESP/91, entre os dias 
13 e 19 de julho de 2020, entre as 9h e 19h, com alimentação 
dos ventiladores por meio de cabeamento à partir das sacadas 
do Teatro, conforme documentação apresentada (030628891), 
com as seguintes ressalvas: 

1. De acordo com o Artigo 2º da Resolução 07/CON-
PRESP/19 - Regulamentação de Área Envoltória do Teatro 
Municipal deverão ser evitados elementos que obstruam a 
visibilidade do Teatro, sugerimos a implantação do inflável não 
em sua escadaria, mas na esplanada lindeira a ele;

2. Solicitamos proteger as faces e elementos arquitetônicos 
em contato com os cabeamentos.

Salientamos que deverá ser atendida toda a Legislação 
Edilícia incidente, bem como serem consultados os órgãos de 
Preservação Estadual e Federal, quando pertinente.

I. Publique-se, a seguir tome-se as providências necessárias 
visando informar o interessado e posterior arquivamento.

 EDUCAÇÃO
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 INSTRUÇÃO NORMATIVA SME Nº 21, DE 13 
DE JULHO DE 2020.

6016.2020/0059177-0
Altera a Instrução Normativa SME nº 20, de 2020, que 

estabelece procedimentos para comunicar ao Conselho 
Tutelar, Vara da Infância e Juventude os casos de suspeita 
ou confirmação de violência aos bebês, crianças e adoles-
centes matriculados na Rede Municipal de Ensino.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º Alterar a alínea “d” do § 2º do artigo 2º da Instru-

ção Normativa SME nº 20, de 2020, que passa a vigorar com a 
seguinte redação:

“d) manter o devido sigilo em relação aos procedimentos 
de notificação não compartilhando, com a família ou responsá-
vel pela possível vítima, as suspeitas da situação de violência.”

Art. 2º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de 
sua publicação.

 PORTARIA SME Nº.4.987, DE 13 DE JULHO DE 
2020.

O Secretário Municipal de Educação, no uso de suas 
atribuições legais e tendo em vista a necessidade dar conti-
nuidade aos trabalhos da Comissão de Apuração Preliminar 
instituída pela Portaria nº 4.445, de 05 de junho de 2020, 
publicada no DOC de 06/05/20, pág. 10, referente ao processo 
nº 6016.2020/0034586-8.

RESOLVE:
Art. 1º Alterar a composição da Comissão de Apuração 

Preliminar então constituída para:
I - Excluir o servidor Dennis Rondello Mariano, RF 878.616-

0 e;
II – Incluir o servidor Wilson de Carvalho Junior, RF: 

792.232.9.
Art. 2º A presidência passará a ser exercida pela servidora 

Samanta Siqueira Martinez Bolivar, RF: 724.699.4 e a secretaria 
pelo servidor Letinoel da Silva Sacramento, RF: 803.406.1. 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação, mantendo-se inalteradas as demais disposições constan-
tes na Portaria nº 4.445, de 05 de junho de 2020.

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DO 
IPIRANGA

 6016.2020/0053423-7 - PORTARIA Nº 95, DE 
09 DE JULHO DE 2020

A Diretora Regional de Educação, no uso das atribuições 
legais conferidas pela Instrução Normativa SME nº 29/19 e do 
que consta do SEI 6016.2020/0053423-7, e

CONSIDERANDO:
- o disposto na Lei federal nº 13.019/14 e Decreto munici-

pal nº 57.575/16;
RESOLVE:
Art.1º O LAR DO AMOR CRISTÃO, CNPJ 61.923.090/0001-

87, situado na Rua Dois de Julho, nº 384, Bairro: Ipiranga, CEP: 
04215-000, São Paulo, tem seu credenciamento renovado, nos 
termos da Instrução Normativa SME nº 29/19, com a Secretaria 
Municipal de Educação de São Paulo/Diretoria Regional de 

CONSIDERANDO o pedido formulado pela ASSOCIAÇÃO 
ESCOLA DE FUTEBOL MIAMI DE VILA INDUSTRIAL CNPJ nº 
35.158.375/0001-69, no processo nº 6060.2020/0001231-1, no 
qual solicita autorização para utilizar o espaço público, sem fins 
lucrativos, localizado na rua João Machado e Silva, 140 , até a 
análise do pedido de constituição do CDC “Clube da Comunida-
de Miami”, cujo processo encontra-se em analise em SEME sob 
o nº 6019.2020.0001713-1;

CONSIDERANDO que a área é um centro desportivo e de 
convivência da Comunidade e enfrentam inúmeros problemas 
de furtos, práticas ilícitas;

RESOLVE
Artigo 1º - AUTORIZAR a utilização do imóvel pelo prazo de 

90 (noventa) dias, a partir de 14/07/2020, localizado rua João 
Machado e Silva, 140, sem fins lucrativos, respeitando o De-
creto 64.881/20 e Decreto 64.994/20, podendo ser prorrogado 
por igual período.

Parágrafo único - ao final do prazo estabelecido no caput, 
a associação deverá restituir o local limpo e nas mesmas 
condições ou em melhores condições que se encontravam no 
momento da ocupação

Artigo 2º - A ASSOCIAÇÃO ESCOLA DE FUTEBOL MIAMI 
DE VILA INDUSTRIAL, se responsabiliza durante o período em 
que ocupar o local citado no artigo anterior, pela manutenção, 
gestão, limpeza e segurança;

Artigo 3º - no caso de não cumprimento dos artigos acima 
citados, CESSARÁ a autorização concedida imediatamente.

Artigo 4º caberá ao supervisor de esportes desta subprefei-
tura a responsabilidade de fiscalização da ocupação.

Esta portaria entrará em vigor a partira da data da publi-
cação.

 SISTEMA MUNICIPAL DE PROCESSOS - SIM-
PROC DESPACHOS: LISTA 2020-2-120

SUBPREFEITURA VILA PRUDENTE
ENDERECO: AVENIDA DO ORATORIO, 172
2014-0.112.081-0 LEANDRO DESTRO
DEFERIDO
DEFIRO O PRESENTE NOS TERMOS DA LEI 11.228/92, DE-

CRETO 32329/92, DECRETO 54202/13 E LEI 13885/04.
2015-0.299.261-9 SERGIO SFORCIM
INDEFERIDO
INDEFIRO O PRESENTE NOS TERMOS DA LEI 11.228/92 

E SUBITEM 4.A.8.II DO DECRETO 32329/92 FACE NAO ATEN-
DIMENTO INTEGRAL DE COMUNICADOS ANTERIORMENTE 
EMITIDOS E NAO APRESENTACAO DO DOCUMENTO DE PRO-
PRIEDADE NOS TERMOS LEGAIS.

2020-0.003.522-8 LEANDRO DESTRO
DEFERIDO
DEFERIDO, CONFORME LEI N 16.642/17, REGULAMENTA-

DA PELO DECRETO N 57.776/17.

 SISTEMA ELETRONICO DE INFORMACOES - SEI

DESPACHOS: LISTA 663
SUBPREFEITURA DA VILA PRUDENTE
ENDERECO: AVENIDA DO ORATÓRIO, 172
6060.2020/0001059-9 - Solicitação de autorização de 

remoção em manejo arbóreo com laudo interno
Despacho deferido
Interessados: Condomínio Edifício Bragança
DESPACHO: Considerando os elementos constantes do pre-

sente, em especial o parecer técnico do Engenheiro Agrônomo 
que acolho, com fundamento na Lei Municipal nº 10.365/87, 
artigo 11, inciso II e III, autorizo a remoção de 1 (uma) árvore 
da espécie Tipuana (Tipuana tipu), plantada na área interna 
do Edifício Bragança, situada na Rua Glória de Goitá, nº 152, 
Jardim Independência - SP. DETERMINO que seja providencia-
do pelo requerente em substituição ao exemplar removido, o 
plantio de 01 (uma) muda de espécie arbórea nativa, de grande 
porte, padrão DEPAVE, de espécie constante da &ldquo;Lista de 
espécies arbóreas nativas do Município de São Paulo&rdquo; 
anexa da Portaria 61/2011, no interior do imóvel, num prazo 
de 30 dias após a conclusão da remoção. Após a execução do 
plantio, deverá ser elaborado relatório fotográfico e encami-
nhado para a Unidade de Áreas Verdes da Subprefeitura Vila 
Prudente, situada na Av. do Oratório nº 172. Telefone para 
contato: 3397-0828. A não realização do plantio implicará em 
multa, conforme artigos 14 e 25 da Lei Municipal 10.365/87. 
Os serviços correrão a expensas do interessado, bem como a 
remoção dos resíduos, não devendo ser depositados em vias 
públicas, sendo sujeito à multa de acordo com a Lei 13.478/02. 
O presente despacho vigorará por 180 (cento e oitenta) dias. 
Após esse prazo será arquivado. Engº Agrônomo responsável 
pela execução Bruno Prieto Piovesan - CREA 5063142671-SP - 
ART 28027230200586959 

 COORDENADORIA DE MANUTENÇÃO DA 
INFRA-ESTRUTURA URBANA

 DESPACHO
PROT 23324659
Considerando os elementos constantes do presente, em 

especial o parecer técnico do Engenheiro Agrônomo às fls. 
02 a 05 que acolho, e com fundamento na Lei Municipal nº 
10.365/87, artigo 11, inciso II e III, autorizo a remoção de uma 
árvore da espécie Alfeneiro (Ligustrum lucidum) e o plantio 
de substituição de uma espécie de médio porte, plantada no 
passeio público da Rua Antonio Marques Julião nº 525, Jardim 
Guairacá - SP. Que será realizada pela PMSP.

 CULTURA
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 AUTORIZAÇÃO PARA EMISSÃO DE EMPENHO
Processo nº 6025.2020/0010756-7 
I – À vista dos elementos constantes do presente, em espe-

cial, o Resultado de Análise da Comissão Julgadora de Projetos 
Culturais do Pro-Mac 030689181, o Termo de Responsabilidade 
de Realização do Projeto Cultural 030689183, a Autorização 
de Captação 030689183 e o Contrato de Incentivo 030689183 
firmado entre EME CULTURAL PRODUÇÕES EIRELI, CNPJ: 
20.347.725/0001-68, e RTM - REDE DE TELECOMUNICA-
ÇÕES PARA O MERCADO LTDA, CNPJ: 03.341.541/0001-
71, AUTORIZO, com fundamento no art. 2º da Portaria 173/
SF/2018, o empenho no valor descrito abaixo para concessão 
do incentivo fiscal instituído pela Lei Municipal 15.948/2013, 
regulamentada pelo Decreto Municipal 59.119/2019, nas con-
dições abaixo estipuladas, observada a legislação vigente e 
demais cautelas legais:

PROJETO
Selo de Renúncia Fiscal: 100% 
Nome do Projeto: Festival Muda Musical
PROPONENTE
Razão Social: EME CULTURAL PRODUÇÕES EIRELI
CNPJ: 20.347.725/0001-68 - CCM:
Endereço: Rua José Antônio Coelho, 889 apto 144 - Vila 

Mariana - São Paulo - SP - CEP 04011-062
Telefone: Celular: (11) 97282-5515
E-mail: raphael@emecultural.com - Cooperativa: NÃO
INCENTIVADOR
Razão Social: RTM - REDE DE TELECOMUNICAÇÕES PARA 

O MERCADO LTDA
CNPJ: 03.341.541/0001-71
Email: contabilidade-rtm@rtm.net.br
Valor Total do Contrato de Incentivo: R$ 192.000,00 (cento 

e noventa e dois mil reais) conforme doc. SEI 030689183 

petente com base no Artigo 11, Inciso VI da Lei Municipal nº 
10.365/87 e Decretos Municipais nº 26.535/88 e nº 28.088/89, 
defiro a PODA DE LEVANTAMENTO, LIMPEZA E EQUILÍBRIO 
de exemplar arbóreo (amoreira) em bom estado fitossanitário, 
aparentemente não apresenta risco iminente, localizado na 
ÁREA INTERNA sito à Rua Fiação da Saúde, 99.

6056.2019/0001359-4 - Solicitação de poda de árvore 
interna

Despacho deferido
Interessados: CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PAULISTA GAR-

DEN TOWER
DESPACHO: No exercício das atribuições legais que me 

foram conferidas, considerando o Laudo Técnico e ART apresen-
tados pelo interessado e de acordo com as Leis Municipais n° 
10.365/1987 e 17.267 de 13/01/2020, defiro a poda emergen-
cial de 01 (um) exemplar arbóreo da espécie Cedro, localizado 
em área interna particular sito à Av. Brigadeiro Luis Antônio, 
2791.

6059.2020/0002067-0 -Solicitação de remoção de 
árvore em área interna particular

Despacho deferido
Interessado: CONDOMÍNIO EDIFÍCIO VILA VERDI
Despacho: No exercício das atribuições legais que me 

foram conferidas e considerando o teor do laudo técnico cons-
tante do presente procedimento administrativo elaborado e 
subscrito por Engenheiro Agrônomo competente com base 
no artigo 11, incisos III e IV da Lei Municipal nº 10.365/87 e 
Decretos Municipais nº 26.535/88 e nº 28.088/89, defiro a re-
moção de 01 (um) exemplar arbóreo da espécie Pau Ferro, 
localizado na área interna particular sito à Av. Bem-Te-Vi, 333.

6061.2019/0001196-3 - Cadastro de Anúncios
Despacho indeferido
Interessados: Lanchonete e Restaurante Point da 

Sabia EIRELI
DESPACHO: INDEFIRO, nos termos da Lei 14.223/06 e 

Decreto 47.950/06.
6059.2019/0009257-1 - Cadastro de Anúncios
Despacho deferido
Interessados: CRZ Restaurante Ltda.
DESPACHO: DEFIRO, nos termos da Lei 14.223/06 e De-

creto 47.950.
6059.2020/0003490-5 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa APTA INDUSTRIA E COMERCIO DE RESINAS 

LTDA CNPJ 5366731000250 teve sua licença deferida.
6059.2020/0003491-3 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa RAIA DROGASIL S/A CNPJ 61585865218610 

teve sua licença deferida.
6059.2020/0003492-1 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa RAIA DROGASIL S/A CNPJ 61585865218610 

teve sua licença deferida.
6059.2020/0003493-0 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa RAIA DROGASIL S/A CNPJ 61585865218610 

teve sua licença deferida.
6059.2020/0003496-4 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa AIOLI SERVICOS ALIMENTICIOS LTDA. CNPJ 

11101545000100 teve sua licença deferida.
6059.2020/0003497-2 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa ISO RESTAURANTE BISTRO - EIRELI CNPJ 

36030795000128 teve sua licença deferida.
6059.2020/0003498-0 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa ISO RESTAURANTE BISTRO - EIRELI CNPJ 

36030795000128 teve sua licença deferida.
6059.2020/0003499-9 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa ISO RESTAURANTE BISTRO - EIRELI CNPJ 

36030795000128 teve sua licença deferida.
6059.2020/0003500-6 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa ISO RESTAURANTE BISTRO - EIRELI CNPJ 

36030795000128 teve sua licença deferida.
6059.2020/0003501-4 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa ISO RESTAURANTE BISTRO - EIRELI CNPJ 

36030795000128 teve sua licença deferida.
6059.2020/0003502-2 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa MIMIC FORNECIMENTO DE ALIMENTOS EIRELI 

CNPJ 34319595000679 teve sua licença deferida.
6059.2020/0003503-0 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa MIMIC FORNECIMENTO DE ALIMENTOS EIRELI 

CNPJ 34319595000679 teve sua licença deferida.
6059.2020/0003504-9 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa MIMIC FORNECIMENTO DE ALIMENTOS EIRELI 

CNPJ 34319595000679 teve sua licença deferida.
6059.2020/0003505-7 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa MIMIC FORNECIMENTO DE ALIMENTOS EIRELI 

CNPJ 34319595000679 teve sua licença deferida.
6059.2020/0003506-5 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa  AMANDA SCHOFFEL  FERRAZ CNPJ 

24418072000111 teve sua licença deferida.

 VILA PRUDENTE
 GABINETE DO SUBPREFEITO

 PORTARIA Nº 16/SUB-VP/GAB/2020
Caio Vinicius de Moura Luz, Subprefeito da Via Prudente, 

no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Lei 13.399 
de 01/08/02.

RESOLVE:
I – REVOGAR a Portaria nº 015/SUB-VP/GAB/2020, publica-

da no Diário Oficial da Cidade – DOC, na data 11 de julho do 
ano de 2020, página 14, por conter incorreções.

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 17/SUB-VP/GAB/2020
Caio Vinicius de Moura Luz, Subprefeito da Via Prudente, no 

uso das atribuições que lhe foram conferidas por lei e,
CONSIDERANDO o disposto na Lei Orgânica do Município, 

especificamente no art. 114, parágrafo 5º, bem como as dispo-
sições constantes na Lei nº 13.399/2002, art. 9º, inciso XXVI;

 SISTEMA ELETRONICO DE INFORMACOES - SEI

DESPACHOS: LISTA 663
SUBPREFEITURA VILA MARIANA
ENDERECO: RUA JOSÉ DE MAGALHÃES, 500
6059.2020/0001161-1 - Comunicações Administrati-

vas: Ofício
Despacho deferido
Interessado: VISTORIA ÁRVORES SUB-VM
DESPACHO:No exercício das atribuições legais que me 

foram conferidas e considerando o teor do laudo técnico cons-
tante do presente procedimento administrativo elaborado 
e subscrito por Engenheiro Agrônomo /Engenheiro Florestal 
competente com base no Artigo 11, incisos III e IV da Lei Mu-
nicipal nº 10.365/87 e Decretos Municipais nº 26.535/88 e nº 
28.088/89, defiro a REMOÇÃO de 01 (um) exemplar arbóreo 
especie Ficus benjamina - danos ao patrimônio. Muro rachado, 
localizado em ÁREA INTERNA PARTICULAR sito à Av. Dr Dan-
te Pazzanese, 500, e o PLANTIO de 01 (uma) muda de exemplar 
arbóreo DAP &ge; 05 cm, de espécie nativa do Estado de São 
Paulo, padrão DEPAVE, pequeno porte, estabelecida pela Porta-
ria nº 61/SVMA/2011, como compensação ambiental, conforme 
artigo XIV (catorze) da Lei Municipal nº 10.365/87.

6030.2019/0000542-5 Emissão de Termo de Permis-
são de Uso para Mesas e Cadeiras

Despacho RETI-RATIFICO
Interessados: PARRILLA LA PEPA RESTAURANTE E GRE-

LHADOS LTDA-ME
ALLAN VILA ESPEJO
DESPACHO: 
Reti-Ratifico o despacho, exarado em doc 023942950, 

publicado em DO 17/12/2019, face manifestação da Coorde-
nadoria de Planejamento e Desenvolvimento Urbano, em doc 
030145324, para fazer constar que o nº correto do processo é 
6030.2019/0000542-5.

Diogo Batista Soares
Subprefeito Vila Mariana
6059.2019/0007990-7 - PET CENTER COMÉRCIO E 

PARTICIPAÇÕES S.A
Assunto: Reconsideração de Auto de Licença de Fun-

cionamento
Despacho Indeferido
Assunto: Reconsideração de Auto de Licença de Fun-

cionamento
DESPACHO: 
Em face dos elementos que instruem o presente, em espe-

cial as manifestações da Unidade Técnica de Licenciamento sob 
doc 028094727, Supervisão de Uso do Solo, em doc 030117664 
e Licenciamento e Coordenadoria de Planejamento e Desen-
volvimento Urbano, sob doc 030137348, INDEFIRO o pedido 
de Reconsideração de Auto de Licença de Funcionamento, nos 
termos do item II do artigo 18 do Decreto 49.969/08, e dos 
parágrafos 1º e 2º do artigo 25 do Decreto 49.969/08, tendo 
em vista ainda não ter apresentado o respectivo documento de 
regularidade para o uso pretendido.

Diogo Batista Soares
Subprefeito Vila Mariana
6059.2020/0003102-7 - SISACOE: Auto de Licenca de 

Funcionamento
Despacho indeferido
Interessados: BR SURGERY SERVIÇOS HOSPITALARES S/A 
DESPACHO: INDEFIRO, nos termos do inciso II, artigo 18 

do Decreto 49.969/2008.
6059.2019/0009570-8 - Solicitação de remoção de 

árvore interna
Despacho deferido
Interessado: Condomínio Edifício Sanremo
DESPACHO: No exercício das atribuições legais que me 

foram conferidas e considerando o teor do laudo técnico cons-
tante do presente procedimento administrativo elaborado 
e subscrito por Engenheiro Agrônomo /Engenheiro Florestal 
competente com base no Artigo 11, Incisos II, III e IV da Lei 
Municipal nº 10.365/87 e Decretos Municipais nº 26.535/88 e 
nº 28.088/89 , defiro a REMOÇÃO de 01 (um) exemplar arbó-
reo espécie Hybiscus pernambucensis (algodão-da-praia) com 
DAP 22,3 cm e alt. + 7 m, localizado em área interna, no jardim 
do edifício junto à grade da mureta da frente, com inclinação 
acentuada em direção ao passeio público. Encontra-se apoiado 
na grade, há risco de tombamento, o manejo de poda para 
equilibrá-lo não é indicado, devido ao seu grau de inclinação. 
Por conseguinte, sou favorável a supressão do exemplar e 
plantio compensatório no jardim do edifício (lado direito), de 
muda de Handroanthus chrysotrichus (ipê-amarelo) ou outra 
espécie arbórea de pequeno porte constante da Portaria 61/
SVMA/2011, localizado na ÁREA INTERNA PARTICULAR sito 
à Rua dos Democratas, 445 - Vila Monte Alegre, e o PLANTIO 
de 01 (uma) muda de exemplar arbóreo DAP &ge; 03 cm, de 
espécie nativa do Estado de São Paulo, padrão DEPAVE, peque-
no porte, estabelecida pela Portaria nº 61/SVMA/2011, como 
compensação ambiental, conforme artigo XIV (catorze) da Lei 
Municipal nº 10.365/87.

6059.2019/0008011-5 - Solicitação de remoção de árvore 
interna

Despacho deferido
Interessado: Ombretta Gori Socco
DESPACHO: No exercício das atribuições legais que me 

foram conferidas e considerando o teor do laudo técnico cons-
tante do presente procedimento administrativo elaborado 
e subscrito por Engenheiro Agrônomo /Engenheiro Florestal 
competente com base no Artigo 11, Incisos II e III da Lei Mu-
nicipal nº 10.365/87 e Decretos Municipais nº 26.535/88 e nº 
28.088/89, defiro a REMOÇÃO de 01 (um) exemplar arbóreo 
espécie Jambo, exemplar arbóreo com mal estado fitossanitário, 
aparentemente apresenta risco de queda, localizado na ÁREA 
INTERNA sito à Rua Gonçalo da Cunha, 236 - Vila Mariana, e o 
PLANTIO de 01 (uma) muda de exemplar arbóreo DAP &ge; 05 
cm, de espécie nativa do Estado de São Paulo, padrão DEPAVE, 
médio porte, estabelecida pela Portaria nº 61/SVMA/2011, como 
compensação ambiental, conforme artigo XIV (catorze) da Lei 
Municipal nº 10.365/87.

6059.2019/0002332-4 - Solicitação de remoção de 
árvore interna

Despacho deferido
Interessado: Myrian Giglio
DESPACHO: No exercício das atribuições legais que me 

foram conferidas e considerando o teor do laudo técnico cons-
tante do presente procedimento administrativo elaborado 
e subscrito por Engenheiro Agrônomo /Engenheiro Florestal 
competente com base no Artigo 11, Incisos IV, VI e VII da Lei 
Municipal nº 10.365/87 e Decretos Municipais nº 26.535/88 e 
nº 28.088/89, defiro a REMOÇÃO de 01 (um) exemplar arbóreo 
espécie ficus, em estado fitossanitário regular, apresentando 
lesão no fuste, com muitos galhos secos com risco de queda 
e com inclinação significativa, causando dano irreparável no 
telhado e piso do imóvel, espécie imprópria para o local, 
localizado na ÁREA INTERNA sito à Rua Mirassol, 177 , e o 
PLANTIO de 01 (uma) muda de exemplar arbóreo DAP &ge; 05 
cm, de espécie nativa do Estado de São Paulo, padrão DEPAVE, 
pequeno porte, estabelecida pela Portaria nº 61/SVMA/2011, 
como compensação ambiental, conforme artigo XIV (catorze) 
da Lei Municipal nº 10.365/87.

6059.2019/0001629-8 - Solicitação de poda de árvore 
interna

Despacho deferido
Interessado: Roseli Alves Ramalho Anderson
DESPACHO: No exercício das atribuições legais que me 

foram conferidas e considerando o teor do laudo técnico cons-
tante do presente procedimento administrativo elaborado e 
subscrito por Engenheiro Agrônomo /Engenheiro Florestal com-
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